




























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































. . 
. . .· 

. . . 

e Licitações, autuo () proêessoUcitatório. que adiante 

• IYiodalidade: Pregão· Eletrônico·.. · 
,•.Requisitante:_SecretãriaMtinicipal••deS 

·. ·. Fundamenta~ãô Legül:Art. 28/1 da Lei 
março de. 2023; e demaís•.•Iêgislação •apli 

. •. · ... · . ·• · .... ·. . . o .·· ·.. .·· .. 

-:. _· . ·._ ...... ·.- .. -. : :·:· __ ·· : : . - : .... ·-:-

. . . 

, . . tró~VargemGr 
EP: 65430-0001 Tel. (98}346M340 

. ituradevargemgrandema@hotmaltc 



. . . 
. ; . . . 

Assunto; Solicitação 1e ParecerJmídico .. ·. · ... ·. . ·.· .. 
Ref Processo administratívo nº. 0101.07582~2024 .·.·•· 

• ModalítiadetPregão Eletrônico .. · ..... · .·. . .. ·. . · .. •.·. • .. . .• ... ·. ·.. .. ..· . · . . .. . . . . . . • .. 
. FundámentaçãoLegal: Art. 281 r, da Lei nº 14J33/2021. Decreto Municipal 028/2023 

. . - .. 

. Encamlnhâmos em ~o os aritos, minµtâ ~o êdifal/ata detesgi$!r0~ Pf$çoslconlr,lio .. 
vação, tendo como objeto a contratação de· empresa especializada.naprêstaç. 

. . . . . .. - .. , . . ... _ . . . 

juntó a prefeitura municip > · •· · · · ·•·· · · · · · ··• ·· · · · .· · .. · · • · · ·· ··· · ·· ·. · ; 
.. . . 

:i•: -_..' .· ... · ··_:-- ... -_.-·, • .... 

. . ·. 

Pu-ef citurn ele Santa fozta 
N!! . FL;< . )-[<'.f :, .. 

. ..· .··•· ·•·•· .••. ·. ·•• .·· .. · · ... · ... ·· ·. ·•••········•····.••·· • Assaaira 
. . .. ·•· .· .· ·. •··. ·. · .. ·. ·... · .. ·· ·•·· .···•· .. ···.. . ..• 

. ~'1• Qi. Nlr,a Ródrigues.W' Cent~. \/atgem (;ta~dê • M,\ 
. ·. CEP: 65430-000 1 Tet (98)34614340 . . 

·prefeíturadevargemgrandéma@)hotmall.corn· 



Prefeitu:ra de 

VARGEM. 
··GRANDE 

. . . . . 

~JURÍDICO N . . . . . 
. . . 

ROÔSSOA . ·.. . .. . . ... ·.. .. . 

f:JWENTA:. PAAÊéER .mRn';>Iéo · ·.~ ... DI~Efl"Ô •. 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO EU{TRÔNtCO. LEI 
14.133t21 E DECRETO MU1':1CIPAL W 28/2023 e 

ôBJET<:>:. REOISTllú OE PREÇOS; J)O TIPO 
MENOR PREÇO,. VISAJi.lDO A FQTURA R 
E\tENTtJAt CONTR.A'fAÇ.Ã.() DE EMPRESA 

· · . ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO.OE SERVIÇOS 
GRÁFICOS. PARA O MUNICÍPIO DEVAROEM. 
GRANDE -' MA, ANÁLISE JtJRIDCA DO 

. PRÓCI::ÓlMENTO EMiNtiTAS.P()SSIBrLIDADE. 

Trafo-se.·de expediente de. processo ·administrativo. que. te1u.·i.Pcit•.· finaIIclade a•·•· 

o da legalidade dõ processo êni epígmft>, tendo como objetO o regístfo de preço 

do tipo u1enor· preço,. visâlldÔ a futura e eventual contrataçãó de empresa espeCiaHzada na prestação de 

pâra O un1nicipi~ de \faÍ1lem. Grande~ MA .. 

. foránl regulannetite fotriializa .. • ..... · .. 

.. •· .• . > rtâ à presente ânâlisê: 

· octimentóde fonnalizaç 

Estudo 'I'écnico preliminâr; 
Análise de Risêo:· . ' ... ; . . .. . . . . 

Inténçãc{de regístfo ~e preços; · . 

.Pesquisa depreçps'; · 

. .. _.·. . . ... . _· ·.- .... 

RÜa Or.Nin~Ródrigues: 20-CéntrQ,Várgem Grande-MA· 
. .· CEP: 65430·000 ! Tel.{98)346F1340 
. prefeittiyadevargemgrandemâ@hotmàiLcom 

.. ·. r 
·-.\· 

i. ( ~ 



• . Documento •.dó Setor Contábil itlfonnando .· a .. existência de dotação 

orçamentaria; . 

Autori1..aÇãodo órgão; 

sen cm .. . . emoescopo ea . ·. . . . . 

idade. c:orifolnie tstâbelece ô àrtigo53, I e II, da Lei n'"l4.l:t3, de 202 l(N 

os.:..NLLC): 
. . . . . 

. • Art, • SJ., Ao final . da. ta~ prep1i1~tórla. • ó proresso)icitatórlo ,eguini para o órgão de. 

· . as-tJramento Juridko da AdnilnlsfriÍç4o, que mtlliari ~ónti-olê prévio de legalifladt JJtedian.tc • 

. . § 1;, Na' elaboração' dó pá~rjuridk~, o órt,ló dê assessorimento Jnridiri> da Aclminlstração 
. . . -- . 

L- llprttiar o pl"Offl!io lidtatórlo confonne critérios objetivos p.rêvíos. de .atribuiçlio. d~ 

• n. redlgli- sua manífesmçliO em linguagenulmples e êompreenslvel e de fünnâ dara e objetiva. 

• COJlt apmlaç,to de .toífos ·os. elelilci'ltos .tridispensáveis à. rontrataç/io e. com 1/'Xp(}Slçiio dos •. 

pl'é!i$u~tos d~ fato e de din:tto levndos em runsideraçii~ ~ anâi&e juridlf.a; 

. ·. . -._. . _· 

Como se pode obsêrvar dci dispositivo Iêgal supra~ o contm~ previo de legalidade 

. 'cio da competência da anâlíse juádica da futura contrataçifo, llão abrangeu 

ais aspectos envolvidos, como os de nat11rcziúêcrtica,, 1nercadológica ou de cônvetúên 

Eirnelação a CS$C·S, oportuno registr.fr o t<!Or Enunciado B PC n~ 07, do Manual d 

· as da Advocacià~Ger.tl da União: · 

·:··. _. . . ·. ··.:_ " ·. . 

EntmêiiidoBPCn"7 .·· ... ·..•• ... . . . .·.·• ·. ··•. · ..... •.· ... · ·•· .· . . . .· .· · .. • . · ... ·.· .. ···• ...• ·.· 
A manifeitaçdo consultiva que àdetiiri:ir questdo jurídicá com potencial de s1gnificàtivo reflciq ei,1 

aspecll>. têcnii:o··deve. édmeij1ist1Jicati\>d· da .·,iecmiÍ:lade·· defa1ê-lo,. eiríttirido-se pos,ciondmenlos 

cdr.cb~ivos sobre iemüS nãojri.rid,ci:1$, tàt.f Ctim~ C'S têcnico.r, àdminfstrativos Oü de conveniêMia ou 
. . . 

oportun/;fáde, pndendo,,se. poréin, sobre estet é.muir opiniifâ ôuformular recoméndações. · d,,~de que 
. . ' ' . ' . - . - . 

. . ·• iuifilti::,mdo o cordter dfscricíonar/o 1leseu ,acatamento. • 

. .. 

Bua Dr. Nina RÔdriguês,2Q • Centro,Vargêrn Grande • MA 
CEP: 6S430-000 I Tel.{98)346H 34Ó 

·prefeituradevargemgrandemá@hotmaitcorn ·• .· 



Prefeitura de . . 

VARGEM 
··GRANDE 

. . 

Prefaiiura de Sjár,ta luzia .. 
N2 Fl. l'\..l q p 

:ssin~·· 
. . . 

· De fato; presume-se que as especificações técnicas contichiHK> presente processo. 
· inclHsive quanto ao detàlhamento do obj~to da contrafação, suas caraciêrlsticas. requisitos e avaliação· do 

preço esfünado, te1llk1m sidó rcgulannênte detenniriadas ·pelo· setor côtnpcten.tc do·• órgão, com base cni 

.· pârámetrôs téctúcos objetivos, para a Jll~Uiôr consecução dolnteressepúbliêô. 

. . . . . : . . 

·. Oportuno esclarecerque não é papeldo órgão de assessoramêntojurídiêó exercét · 
a :indiíoria quafüo ácon1petfü1c1áde cada agente público ~arJ a prática de atos admiriistrntivos, tampouco 

de atosjá praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seusatos estão dentro do seü espectro de: . 

.......... . · ....... ·· .·· ... •. . . .. ·... ···•····•.·.•··.•.· .· ·•·· ... ·.· .· ·.·· .. · .... ·· .·· · ... ·.·· ·.·· .·•· · .. . 

. . Finalmente, deve~se salientar quê dctenninadasobsêivações sãofeítas setnc~rãter . 

,,1Úculathiô,. mas em prol da segurança da próptia ,mtoridade'. assessoradâ à quem·. incumbe, dentro. da 

íúàrgefü fü: • disêricioll:lriedadc tjuelhe é conferida pela ·lei;· avaliar e ác:.atar, ·ou.não, fais ponderaçiies,Não · 

obstant<:; as questões relacionadas à legàlidadê seião apontadas patd finfde sua correçãc.t () seguimento do 

. proccssó.sem a observância destes ál)ci!ltattterttos sení de respo1~bmdade exclusiva da Adminístr,ição .. •. 

.. . . ·. < . ·. .. :_: __ ·> .... · .. · : . - ~.-. . .· .· ·. ·. .· . ·:. . 
. . . 

··. tei 11" 14.133/ 2021 estabeleceu quefase preparatória <lo processolicítatório ê 

lànejamento e de\le cotnpatíbiÍízar.se com o plano de co~tações ànuate com as lei 
tomo abordàttodas as considemçõês técnica~, ·. · · ·• > · · ... ·. · ~ · · ·. · · · 

·. igol8,~aput,dalei)413312.021). · . 
. . : . -_ ·.· . .· . ·.· 

. . . . 

. . 

rtigo l&datein<i 14.I33/2021, ·. . .. 
. . . ... - . 

. . .. ·. . .· . fo1ixo tra < 

. . . .. ... .· .. · .· . . . . .· ... · ··. • .. ··· . ·.·· .. •· .· ..... . 
. . ·, . . .. . . . 

Ad Ht A fui,e preparàtória dÓ pro<HSO lidtàtórfo icuúcieiimd~. Jff'lo' p!ànejainmtó e deiye 

i•Ímp~tlbilizar-si:• iom o plàno de contratações amial de que trafa o lnclm Vll do càput do art •. 
- . . . . . . . . 

12 de!<tà Ul se111p~ que.ehlbÓmdo, e comas lels9rçamentárias.; bem como abordar todas as 

con~ldel'açlies · tk'111'ra!, • 1t1ercadoli1gftaf li •. ele.· gestão qlfe podem .Interferir na contrataçílo. 

j_ a tfcscrição da nCttSSidáde da eoiltràtaçlio fundamentada em ~do tknko preliminar que 
<ari1ctérlze ó Interesse público envolvido~ . . . . . . . . . . 

11• u dêfiniçiio do obj~to para o atendimento da n«.essidÍute; po:t,meio de Íérmo de referi.Ínctâ •. 

autêptoJetô.. projeto bibico ou projeto u.N!Ufivo, éonfonne ô raso;. 

. . . . . 

Rua Dr; Nina Rodrigúes, 20 ~ Ceritro.Vargern Grande· MA.· 
. CE?: 65430°000 l TeL {98}3461-1340 

prefeitüradevargemgranderna@hotmai!.ccm· 



Prefei.tu.ra de.Santa luzia· 
N!! FL. ':\\9 l: . 

. :ssln~ra 

. . - . .· . . . --

m ~ .. dtflniçlio ifas ê1mdiçõt-s de êtt(ução e pagiJmf.!lifo, dás garuntia~ êxlgldas e ofertadas;,, das · 

• ~ndiçiíes de rtttbimtnto; . . 

IV ,-0 OJ'Çllmtnto tstimitdo, rom uu•omposições dÓ$ Pref4Sutillxado« para sua f'ónna\-ão; 

. VI • a elaboração de minuta de Í-ontrato. quando necessária, que constará obrlgatoriamenfo 

eomo anexo do edital de licitação; . 

. . . vn ,e o nigime dé r~medment«> de bens, dé prestação dit snviços -OU de execução de ohràS t 

· serviços de engmha1ia1 observados os pot~ndals dé e~onoinla de eséiJla; · 

YlÚ - n modali1fade ditUdtação, o e1itério de julgamento. o modo de dbputu e a lidequação e 
. did<'ncia dafonna de combinação désses pariim~tros; panios flns de seleção .«bt pro~ aptáâ 

gera rOresÜltildo de eontrataçã6mals vantajoso para á Àdmlnbtni~ão Pública, éonslderado todo 

o clélo dt vida doÔbJdÔ; 
JX. a inotinçã~ clrcunstanciada das condiÇÕ('S do edital; tats como Justlfkativa dé txigêndas d~ 

qualificação tknka; medlánte JttdlcáçiÔ dH p-.ircefas de 11\lllói- nlevânc~ técnica ou. valor 

slgnilicitivo · do ·objeto;· e dt · qu..lltlatçiió econômiéo-tlnauiteim, justifi~,atmt · dos cri:t~rit>l! . d.a·• 

poiihtaf!iifr julgamento das propostas t~cilim, tláS lkitaçõím com julgamento por melhor téooca 

ouVcnka (' 11~,e justificativa dás tt~ntS ptrtlnentes à partidpa~ão de emptesas em ~onsórdo; · .. 

x~ ll anãlisé di>$ ri\U'.Í>!i que possam compromiter ó sucesso da Ucitàção e ll .. ~ a:«uçio 

' . . . 

XI • a moliv11:çiío sobre o momento. da divu!gafãfl dô <lrçiuitento daffi:itafàt1, observado -0 art; 14 

- . . . ·. . . 

De uma fonmi bem abrangente. o planejamento da contratação pressupõe que a 
. . JlH)pria HCéêSS'Ídadé admiitistratív a sejâ investigada, a fim de se comp~nder o que fundamenta à requisição 

administrativa. Neste senti d~, ressalte~sc que aidentifica~ãoda necessidâdeadministmtivadevé considerar.·. 

taml,ém o desenvolvimento nacíonalsustentável, que é principio e objetivo das lícitaçõcs (artigo 5° é iirtig<> · .· 
n/fV,daLei 1t' 14,113~ de2021).coÚformedeíaihatttenfosabaíxo. . . . . ·.. ·· · . . 

. - . 

. Uma. vez ide:uifk.ada a necessidade. quê àntccêde >o pedido reali1.ado, pode~se . 

enfüo buscar soluções disponíveis no mercado para atcúdeuefedda necessidade, que iriclusive podem se . 

dífoiendnrtlopedidoiruêi:u.Encontmdaa.melborsólução,.casodisponivêltnais.deuma,.ai•simitiicia-seà 

etapa de. estuda-la, para o fim de. definir o objeto liêitatório ê todos os seus COJítornos. Em linhas gerais, a 

fostniçãt> do processolicitàtódo devê revetâressé encadeatnento lógico . 

. : . . - . .· . . 

Rµi! Dr. Nina P,,odrigues, W ~ Centro, Vargern CrandE!,. MA . 
CEP:65430:coo I Tet {98)3461 ~1340 · · 

.• ptefekuradevargemgranderna~hotma!Lcom 



Prefoitu.rà. de Santa luzia 
NV FL; . . "l..\A::K . 

Prefeitura: de 

VARCEM . 
. GRANDE . 

. Assina~ 

•. Estriâo Técnico Pnefürunâf -:- ETP da contrntaçãô devé conter, .· de :tomia 

a • descrição {:la necessidade dâ coiltratação, · com especial atenção à demonstração do 

fo1crcsse públic-o envolvido~ Também é p~iso que sejam aborclaclâs as considerações técnicas, 

1ü~1t:adológkas C de gestão que podem interferir na co~trafação. > . 
- . . . 

·. . . . 

.· Óartígo·1s; § I°.da(,ei n(\)4.l33,de2021, apresenta oseiementos qtie devem. 
. - . '. 

ntçãôdo ETP:·· • 

. . .. · . 

. L<d('~c-rii;ão da ne~essi<l;d.,. da coritnifação,ri)nsldêrad~ o probtenui a s...r resoMdo sob.a 

pefspeçtiv11 doliifore$$<' pllbllco; · .· · 

· II. a .. mónstraçãÔ da previsão da ~ontr-.1taç-Jo no plano de contrà~~ões .inuàt. senipre que 

.. · clabomtlo.dê modo a imli~ar o sen almhan1ertto com ó JJlanejamento :.ia Administração( 

• UI~ r<>qulsitos d~ contratação; 
IV ~ e-1tlmatlvas da~ qwit1fidadd párii a êoritratll\'ii.O, aeomp-.uihadas das lliemórias dê dkulo .... 

. dlÍs documénfos . que lhes dão suporte, que consideteni illtérilependêncills rom. outras .. 
.. . ... 

. contràta\•ôts; de modo a possibilitar economia de t-scaÍa; 

. V ,, lêvantam("ntode meN,tdí.,; ~iie éónsiste na análise dás a.ltemativa~ p0$Slvêis, e Justlficad11a 

. tki'Jrn e eeonômica .L'l escolha do tipo dê solúção a coidt1itári. . 

•·"• ~ f,'Stlmâtlva do .. valor da contratáção;· âro111pailháda ,di)S pteços unitá'l'ios ttfertnclals, das 

mmü'>.rlas. d~ c;í)(ltlO e do,s dixumentos que Uie dàC) suporte, que poderão. constar tic ané:l'O .. 

• classiiicacio, se a ,\dmlnilltração optar por presérvàr o seu sigilo atêa conclusão d~ lldfuçli~. 

·. VI!cdescrlção da soluçãi> como Ulll todo, im;lusive das e:dgiucias reladoniuhís à màitutençiló é · · 

·. à àssi~tê11cfa ti~nicà, quamlo for o câso; 

. Vlll- justlfkati11as pa~ o parcefamento ou llâo da côntratação; 

... IX ., demonstrativo.· dos resultados. p.-e~ruÍidos em tennoo de et:onomltichide e . de•. melhor 

;ipro~eltamento dos recursos humanos, materiais e.financeiros disponíveis; 

. X . pr(lvhfêm:la~ a. seréni adotadas pefa J\clminlstníflo prevüímentê à nJebrii~o do roritrató, 

. u~tusive 'tWmto à upacifaÇll(I de servidorés ou de. empregados para fiscalização e gestão 

contr-atual; 

Xl-t·on(~fa~ correlatas elou interdependentes; .. 

XH - descriçâ1> d~ possí~eis fü1p.act-0..~ ambientais e respectivas n1edidas ntidgado~, iJldu.ídos . 

·. reqôisUos de baixo C:OllSlllll() d~ enwgta e dé olltros recu:nfus, hl~ c:ôtno. logistlca nvêm para 
. destàzm1ento é rcclclageinde bens i refugos, quando ·aplicável,. 

. . . -, . - . 

Xlfl e posicionam('nto e\lrtcl~sivo sobre a. adequação da contratação para o atemlimeli.to da 

. . 

É certcl que.. Ó ETl> deveràconter ao meros os elementos pn!v 

iina, >conforme e;xpressamente êxigido pelo §2" da ttfeiida 
. ·.· ... · .. ·.·. . . . .. . .... ·. ·.. ·. . ......... •.· . ' Ádnililisfra ãó 

Ruê Dr. Nh'l<t Ffodéígues, 2Ô • Centro; VargeffiGrande O MA 
. . .··. (EP:6$430-000JTet (9S)34§.1·'134{J . . . . 

prefeitürade',)argemgrandemâ@hotmaí!;c:Óm 



. . . . 

Préfci.tú.rade S;;nta luzia 
N2 fl.. . . "t\.Q2 

··-·_16:_···· 
· .. · Assln~< 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisi~te elaboraram o estudo 

. Apesar de se 1raútr dê docmne~to e:-.1rer11an1eritétécnico, cuja avaliação cabe, etRúl 

o órgão assistido, no caso em co111ento contém as previsões rieêesmirias. relaciona 

· n°14.l3l,de202L 
. . . ·. . 

. . .· .. 
. ·. . -·. 

Pe análise do documentos acostados nos .autos, notadatnente dos aspectos legais, 

se1n }Hlentmr;to viés técnico. vislmnbrÔ que consta a dêmortstr'àçâO dos se1:,rufütes elementos; a) necessidade 

· da contrà,táçâ.oJ b )previsãotm plano an1lâl de contrataÇ1lo, e) estimativas das quantidades, d) esfünâtivâ do 
preço· dH contmtação; e )justificativa pata parcclamerito; 1) posicionamento conclusí,;~ sobre a àdequação .. 

• da cóntmtaçilo para o atendimento da necessidade. a que se destina, º· quê dcintonstra que aparentemente o . 

éq:;preêt1êhe os req1üsitusprevíStôs mlegislação cm·corrientoi 

. . . ·- . 

'ri l:llll ( quantídades, :tnetodo!ogin · C · tec1101ogía. a.·. serem én1pregados, · ctitéri 

· · · .. ·· · • dequadâ pesqllisa dos prc.;os. fü1pôstápefo nosso órdêriamento jrufdico .. 

• · A. cotação de preços deve ser ampla e atµâlitâda, de.n1ódQ a 
meri:~do; Pata tantQ, o TCU orienta quê; a Administra. "' .. ·. .· . .·. . 

ô rorposs1ve1. deve consignàr ª .fostmcativa nos autos 

Alerta-se; porem;qüe o atendimento à orle 
> · .• •. ~ • ·.· ·. .· · ·. · ços aceitável. < 

. . . 

. . . . . 
. . · . 

. . ·. Rtm Dr, NlÍ\ii Rôdrigues, 20 • Centro, Vargem Grande· MA. 
. . {]~P: 65430~000 t TeL {98}3461-1340 
· prefolturndevargemgrandema@hotmai!.com 



Prefeitura de . 

VARCE 
GRANDE 

Prefei.(U(<l de $õ,H,e; ~..;.:.,e 

N9. Fl. 500 

Iss!~\· .. · 

.. i:,úprcsas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo. quando ô volume da côntrattção 

p;;;q:1ltirlnevfülttial gatlh()dC escálà. comlt:duçãodos preços ôbtidos.···· . 

. .· . . .· -

Assim, para qvitai- distorçõhs, ''além de reâli7.at pesquisa que seja ·adequada às 
cli~i1:.:tcrisHcas do objeto licítado e tão ampla quanto a característicado tnercado recomende, ê salutar qu~. 
aI :Urü1ústri1ção busque ámplíatsua base de consulta através de.outras f mites de pesquísâ~. tais como bases 

d~ St¾1Cmas de êompras e avaliação de contratos recentes Ótl vigentes.· . 

. Observe".~ que as empiesas pesquisadas deyen1 .ser do nuno pertinente 

no:;Jmtaçlfo de~jadtl( Acórdão nº l. 782/iOl O-Plenário)• e que não pode haver vínculo sociebírio entre as· 

<!(í;prslsas pesquisadas (Acónh10n" .i. 56l/2(llb-lª Çâmara). ·.· 

- . . : . . 

. Adémais; yaJe.asseverar.que·.n•adequada. 

aivri!átar O· orçan1e,ito.d2I contratação, sendo impresc:iridiyel para 
· snl,den!cs pafacustêá-la: 

. . · .. 

Por fim. ficoncertHicado que todos os ór 
.. . . . .. 

t' ·.vrcços. foram jú11tados .&os amos; •··i;e. estes foram corretamente 
;r..~:i)s ê/JIDtÚn1,se os preço ' .· .. · .·.· > ·· .·.• · ·· · · · · · 

- _. __ ,_- ·. - - - - - :·, . . .. · .. --. . . . 

· ccnunração de prestação de &iri•içQs, bem con1oas confratiiçõcs. diretas, devdãó ser pi;eeçdidas de Termo·.·. 

d\;. {foíf rêricia. qtie. cónsistc em docurttento dR táse interna que. CÓIJ!ém todas as irtformâçõês .heCéSsárlM 
. . ' . . --~· . . .. . . . ' .· .. ·. . ' . . ' . . . . 

nq11ísiçilo de·.um b,énLOü sen1íço.OTcrmo de Refetência,dcvidaine11te.·aulori71ldope1aautotidade 

wpe1.t;:mc. é o documento qtie deve cónte~ todos os elementos capa1.es de délimítar, de[ órnm dara, · 
e o~jetiva todas âscaráctcrlstíc,is do objeto 011 do serviço t' ser cotltndado: · 

. . 

t.rif; e o cmnógnuna fisíco,.fittuu;ciro da execução. · · 

. . . .-- . ·. . .· -. 

Ílll dôcumetito. de\~ propiciar aavaliação do custo pelaÂdmfoistração, .a 

os, :r~stt.1têgia de ~oprimemo e o prtizo de cxeçuçâ{) coritratuaL Quânto ao Temto de 

·_. ·. ,· . . . 

RüaDr, N!mi Ródrlgues, 20 ~. Centro, vargemGrande .0 fv'IA 
· · · · CEP: 6543CH~oo I Jel (98)346:1 ~1340 

·prefdturatlevar9emgranderna@hotrnaí!.com 
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ó-ÓE1.·. 

li.~Rs,ll 
.\.'"· ·.: .· .. ~ 
. '.·., ,_.,....,. ................. _ ~ 

.'•(_·. 

. . . 

· .. · : . :·· . 

. . ' ttfere-se da lei tle•regência que deve deixar clara a defimção•do obj 

a;; : :.iidl1dê ÇOtnperente, Nos atit os. percébe•se i cortSoriânciá entre o objeto detalhado pefa títea requisitante 

e :íqneledefinido pela aut<>ridade competente, constante daminutà de Edital. 
. -_. : _: · .. ···. .· .· : : .·. . 

· Paraa lícitudcd.1 competição impcnde tâmbém que a dêfrnição do<objêto, refletida 

'retmo dtReferência; corresponda às reais necessidades ·dó Municipfotevitando•~é detalhes excessivos. 

frn:fovantes ou desnccessãriôs, Capazes de conduzir à lilllifaçãri dâ competitividade do certame;· R.egistre­
sC quc n:io incumbe à Assessoria Jurídica avaliaras especificações ritifüadas; dado o seu camter 

ê:r;1nenteméntetéêriiêo, recon1endand~~se à.Ádin.ínH,traçãóque vêriflqüe o cumprinicnto dc:ste requisito. 
. . 

. O T~nno det{efürência deve corttOil1l)lár ase.xigêricias do artigo 6'\ XXIII,daLei 

·.·. xxfü _; termo de nferênda: dÍ!çuntento netessárid Jllll'lt a eoiltrahlçiio ite btris e st'ni~. qu~ 

dwc ('{>l\ft'Í" Oll segubif{!S parâmetros e ~11mentos dt'SCrlttvosi 
ll) dênol,;.fodo ohjefo, incl~idos $lia nattlrt~ã, ·os. quantitatwos, ó pi-aio do ·contrâto ·e;:.se for ó 

caso, it póssÍbtlldai!e de 11Ua prorrogação; .·. . . . •. . ·. · ·.·_ .. ·.· 

b) firndameptaçàt)da eontrat:iÇlio, que eonslste rtll refnência nosestudosll!cnlcos prellmlnares 

rm•~ti<)1Ídrntes ou, quan1lô h~O für j1i)lls(vd divulgar l.'$Seli estudos. no ~lltratô dali pitrles qu~ · 
•. fiiio;..üntiverttninf~ntm~ ~igUosàs; • 

ej desctiploj}a ~o!m;âo cômÔUI!l fodo,eó,islderado todo o dcfodevidad~objeto; 

) 1nó,Mo .Íe eu~ãt> do objtlo, que con.~iste na d~liniçiio de como o cont . 

o~ resufütdos prettndidÔS dtsdeo seu início até UStU encerramento; 

t) 1uódrl11 de gesfÍw ifo ,rontrato; que de!i..n,·e eoino .a ei«uçiio .do objeto má. arompanhacla.e 

1isl.'al!i,11ta pélo órgão 1>tú•11tldade; 

g) ciit<'rimnte mediçilo e de pagiune11to; 

<h) t~nmnc critérios de se&ç;io dofomeeedor; . . . . . . . . . •. . > 
· l)l1Stir11~tlvitll do valor. da contrataçllo, at0mpa11hâdas dus preços u11itárl0$ n-ferendals,.das 

mêmõríaiide cálcilk, é dos dotume11tos queJhe dão 11uporte, c:om mi pali\mdros utilhadM para· 

à i;htr-nçliodos p~p:is e para os resped1vo.~ tâkulos, que devem ~onstar de documento separado 
. . . 

· · .· .., tla!i~itkadn, 

fb;d)r, Nlna Rt1rltigl)€S, :Z(} • Centro;V9rgem Graodé -MA 
CEP: 65430.:000 l Tel. {98}3451".1340 ·.. . 

prefeitliradevargemgrande-ma@hotmaU;com 



. . ·. ·.· -~- ·. . ·. . . 

. Lei icderal n<> l4,B3121 estabelece quea realu.âç.io de Iidtação depende da 

recursos o~arncnt:'ttfos.que asseguretn o pagamento das obrlgações·•clecorrentes·•de obras ou 

xccutadas rio exercici(} financeímem curso. de acordo com o respectivo cronog 

. . ·. ·.: _. . . 

. 'No critarito, por se. tratar de certame ]icitatóxfo destinado ao regi~tro de 
apresentação do parcêer <:C>ntáhil para o lançamento do cename. . .· ·.·. ·. . . ' . 

z:uj;s rubricas devemo scrapresêntadas tão somente por ocasíãó dtn:Ófitrata~o .. 

~ . .. . . . .. . · ·. ~o e .e . 

drníuistmção •· Pública. • serão precedidas. de •· Ucitâção ·. pública q 

os ~s concorrentes~ ress-alvados os casos êspeciftcados Jut legislaçã 
. . ·. .· . 

A licitação cmtligura procedimento administrativo mecüantci () qual a 
. . . . . . . . . . . . . 

Adminístração PúbHca seleciona a proposta m.1isvantajosa, é:aractcrizando;.se êomo•atoadministrativo 

..... fo nrn,t pfaticado jwlo Gestor Públie<i; de'vendo se~ processàdo em estritã éolifól1llidade com os .princípios 

. ·· eS1:1bé!ecidos riá Constitüi9ão Federal e na 16gislâção inf raêônstituciofuiL. 

Cmr1vístas nissó, o legislâdori~f raconstitúciônal, para dar plena aplicâtiílidade do 

.,,, •• , . .<"''" cóiistitucíonal supra. po~ífrvoú enr nosso ordénamento. pátrio h nova Lei de Licitações nt>: 

14. Li3!11; â qualésiabelece as díreuit.cs gerais a serem observadas pelo adlllinistrador público quando dá 

· .. n~',; izaç•ã<l de scüs proéediinentosde côntrât.'lções. bem como entabula as possivêis inodalidades de licitação 

títü.' ;iiderlo set adõtadas na buscada pro~1sta 1nais ·vantajosa para ·a .Adttlinístm~lo • Piíblica. • 

. ·. .· . .· 

. . . .• No caso dos áutos, nota-se que a autoridade ·competente optou pelá modalidade 

Ht::!.:li.tma pregãÔ cletm1tlco; a quai t,ôssui $tia icg.tdamentaç-;tq legal encànipatúl ria V;i ti 14.133/:h e. 
fk.:retô t,,1uriícipal n" 028/2021. 

. .. . . : . . ::· . ._ 

o· tcx,o • norm.1tiv9 disciplina em seu artigo • 6'\ ·• inciso · XLI; que· o pregão. é a · · 
m;,iJaHdâde &slinaââ a•iÍ(lUÍ!'liílo de bens e serviços contullS:e ~lncisó XIII do mesmo nôrmativo desrata 
. Süo considerados bens~ setviços COlllllllS aquetês ClijOS padrões de desempenho e qualidade possam . 

. · fr,b' cüvai:nentc · deftnidtis p-do edih1l, por.meio d~ cspetificaçõeS.usuais no merc:ado. 
. . .- . . . ','.. ' . .· . . . . .'_' . 

. . .· . . : .·' . . ' .:·-

º Cousulente tem a ipretensão de realii.ar proêCSSó Jicitatório ria modalidade 
comfii!cm no dispositivo abaixotnuiscritó. tcnâo.emvistatmtar~sedeaquisíção debelll 

Rtl Dr. Nína P.oóí'igues, 20 4 cenho, Vargern Grande ~MA 
· CEP: 65430-000 lTeL(9B)346H340 

.. p,efeituradevargemgrandema@hotmalfa:om 
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. -· . 

Prefeitura de Santa ü,2i0 

fll!! FI,.. 503 
Assin~··· 

. . 

aquele cuj;.1:, p11drõcs de desempenho e qualidade · · · · ' • · 

fo de Cf>;X.'tificâções usurusde mercado. \Tej . . . 

1, ... 1 Ji• t J.;iJJ/2021 

Art, ~~ Pnn. 1)$ flJl$ il~$fllÚi, considera~,~' .. 

. . 

•it'l f! 5l'tflço~ ç,,mmm â~uek:s huj1 
nmtrdti ddinid(J!I (Wlo <"ditai, pór !)lei 

st:ifomia.cumpreassevemrqiteaa .• .. 

1tifü~ida na tontntttção debêns e serviços co1nu 
.·. . . . . . . .. 

·br.:·a ddinição.de bêtisê seI"Viços comuns: 

.. Ô cóm:<i'itá á~1il.i1er111:,w&:,J dé .;'bêill ôu .,-erviço c,:mn,m" posn.tâs .segutntéi caracterisi1cas liá;.cas: 

· tricm1tr(1do ·• Jhctlriiltnfé niJ me,.C:ádoJ •. padtomtaç?kl 

, dafJUálidadâ e dos atribÚ;0,1 esse~ciâis do hem ou 

!Jdmle ;,C()/111{,;, ;, IÍlt\'f/. ser verijii:ada em cada caso êoncref(J 

~lhoRltJftndq:0/ivé/ra.LlcitaçlJeseCqmrµ/o!l · · • · .... · · · 

. . 

.·.. . , e servir;osêómuns inchüo padro1niad , ·. . 
• podêm ser dêscritos objelivámente. N'esse 111esmo· sentido é 

. . . 

Jnião. ífl.verbis: .... - . . '. - . . . 

. No tocitnt~ à adtiq1111çlio da ntf)datidade tielidtação e!!COlhÍda, entcmdo q~" . 

. !IS produtos/serviçoi; den1nnd11dos peln 1'ST lJOdem ser e11qÍllldrnr cômo 
b~núoinU..'lS, lllnll ,·ei qlit' apttmttant padrões daros de dmmpml~o ced~ 
q~aUdade o~}Ê-ílvamente definidmÍ 110 édital, co.mpatív&, t'l)m ó padrão de 

me~ado, nos birmiis do art. 2•, §1", do Decreto li" S.45012005 (TCU - . 

,:. . _.. . · .. 

.. ·. : .. : . _.· . . .· 

.da ;uüfüie dosaUtos do processo encaminha • 
ia e justificativâ anexos, p1'~Ssupõe.:.se que o obj 

. . -· . 

e serviços comuns; o que viabiliza a adoção 

.. isâspectosjúddic-0s refativôsao certame propo 

' . . . 

encionado ao norte,3.análise aquLteali7,.,adarest 
· "-· · ··. · · · .. · · objetôlicifadô. Deste modo,ave 

- . . . . 
. . . . 

Dr. Nina Rodflgu•:s, 20 :- Centro, Vargem Crandê ~MA. 
. CEP·. &543!:H)00 ITét (98)3461•1340 

.prefé1tvradevarg~mgrandema@hotmaiLcom 
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NDE 

. Prefeitura de Santa tuzia ... · 

FL .... / ')O'{> 

Assina~ . 

elos cle1m,ntof qu11 íastruem o processo ele Jicitação aponta pela possfüilidàde jurídica da • .. 

da modalidad(!p:1;t;â-'.i. elctrônfoo como·prefondido, i··.· 

Uma · vez suf)l!mda • a án.ilise ·•quanto·. à \'.iabUidade dá utilizaçi,fo . da modalidade 

.·• • j1fq 'K, clelrõnico, é de ffi.1ffla imponãuciaproccder '1 Ullli'I rigorosa avalmç;'io quanto aos requisitoslegais 

is asm1 perfcrtibilbaçãô, 

.· ·.· ·. . . ·. . 

Com◊· dito anteriormente, o. Pregão Eletrônico é regido· pórJegislàção nacforial, 

· "Onló pof Decreto Mumcipal, sêrido • certo qúe dentre suas nprmâs estabelece .. os prócediirientos 

everào ier • ôbservadôs ·•pela. Adnünistraçilô quando da adóçiio • desta modalidade 
'dó díspcc (H'.IIL 18 da Lei 14.133!21,)psls littp·· 

Alf. 18 .. A fa~ pr.ir1u"1Ítõria do PfOCt'SSO · ttclta16rlo é ciirad.eri.Tada .• pelo. plant'ja.;.ento é deve . 

. c~mpatlbillún·-se eóm o ptan<t de c,mtratàçõt-s anual dê qne trata() i:uc~ VII do ~put dt> .art •. 

. · 12 tÍ~i.t.'l t~. sempri {luc ebboi':tdo, e com a, lel<i orçam~târiu, bem 'éonio abord~r todas t!ll 
tiii11,í1f>!t'fi\:1!<"i íl}cnirai. lliemtii;;lôgicllll e dt- • ~e~tão qúe ~em futertem nà confrutâçào • 

•. l. ,. a .ilti.,.:nçã1.df.a ilf'C~~ilidacfc, da coíit.rntllçl'lo (umfamentàda ent.cstudoc téCJ\Í~ p~liminar q11e 

· ... rncíeiin o interesse públici; '"nvolvJdo, 

. tr -a ddirtlç-:io d,yôbjet~ pai-à o atendimento da ne~ldade>i,or mdn de termo dê l"t'Ít'fflldlf, 

:a11têp1·,,jd~, l)t'()j~to Msil~ otiprojetô l'!WCUth ô, C~)líf6mte" C~l>f . . . . . •. . ·. . ·.. . . .• .. ·.· 

.· IH, a ddiiúçãi, uu:'li:11ndrfôl!s d~ en,11çào e pa~anii.!tlt~ das g:u".intial'i higldall e ofertadas e dás 

r<mdlf<lés de n:relÍbttcnto;. .. 

··IV·~.,, ,,rçaim:nto t'8dmadó; com as cQm,.pt•siçê,;.-, dos pr~ utilhndos tml'.I' sua fóruançãó; 

. v. "<·l:1hóniçãodoulifafdelíciÍàçiiot 

q·., ,j·.,fabôrnçà;>di,111i~ntâ de foulrato,qu:uultJ nccestiárfa~·qut, con 
111<, ~nexJi dti tdltafde llclfâçiio; . . . . . 

V.lf •.i}.!"l'~i1.11e de fomtrimento de bens; d.- prt:itaÇào de servlçoo ou de mcuçaÓ'deo'brils e 
. S<'t ~içt>t de enttettb.i.rüh OhleÍ"\'ado~ OS· potencia ili de «onomia de _,..la;•·.· 

\'Hf · u n1odalidadt>. de licitação,(> rritltio ikjnlgamciito. O modo ele disputa l" Íl aileqllll(àO ',l 

.;fidtndida fonua M tómbinaçi<i dei•tiiÍ pàtrutÍetro~, iillrlí oHins dé s~leção iln proposta ill)taa 

.·· gn,n .~. f'tllUltiufo l(i:. rolltrntaÇ'.\O mais v111itajost) pata: a AilmlnistraçãQ Póblléa, consl~ttidOt(ido 

.O d,·I'• Úl; ,·id11 do obj1;to: 

IX -s muthll('.ÍtO tir<."Ullstmd,u:lâda_,; coOdiçi,,~ do edital, tais como jll.litifieativa dt> cilgênt:l:is de . . . . . 

quaÍitI<c:t\·il-0. tmclcâ, líi{'diante indidlçà.<> dliil pal"<'dns de maior rclevânc.-fa. téénidi. 011 ,·âlor 

siinffl,.'t,tl1tô ;fo. úbjeto, ~ .de qui~lÍilÇ!lçã(o f('l)ll(>Jttko•fina~ceira, Justifiéntiva dos critérioli d!'.' 

v•rn·téilfM ejuig:lltll'l\to.daiÍ Pt1;'POtlti.i.~téi:ni~-a$, ·~~ ndtaçõl!!l C(>ffl ju1gamciito por melhor tk-.'llieit 

Otl t,h~iêii ". fll"l'{<i,~ htsfjf.k~tiva 00.~ regras pc1ifnentês à piÍrtlclpnçào de ('iltprcsâs em cônsórciot 
iHhtlb(i d•l:í l1!11.'<\J; ,J!.lt" · p,l!i~n\ i'<llllpl;J>lni-tbr o sur~ da Udtação e a ooâ !!i«ução 

Dr, NirR>Rctlrígues, 20~ C1i>ntro,\Ja<9emGraode • MA• .. 
. . CEP:tÍS.430.0C>O tTt!l{98)34i5l-i340• 
prêt'éitl•tMevargem9ri:1•1déma@hol:mait,com 



-s., 
' ·. ;, 

Fk, J-3); 
···R~ 

.·· . :.·.· . . .. ·. . ._ 
. . . . . 

. biante disso; passa-sê ao cotejo entre estas Cxigênclas legais e á instrução t.iót 

e verificâr arcg:ulârídadc.jtlridicadocàso .. emcxime,.ou;· sefor o cilso •. aponta 

inda dc"en: ser adotadàs la Admirustmção. 

· É importante sâHcmar · que a teoria dos inativos delcnninántes precóllii.a que· os ·• · 

at.,:s rttlmhlistr.:1tivos. qüândo n1qfü1ados,.ficim ,inçuladôs aos moti\'os dpostos/pam lodos os efe.itos · 
Até)}icsmo sua•valid.'idC depcntlcr.l da·êretivà existência· d9s niQth1osapresentados. Recomeud.'l• 

. . . . ;::,dsso. especial cautela qmtnfo aos seus tenr.o~. que devemSerclaros, precisos e Côrresponderà reâI 

,k Ctfüb dà Mn~icipalidnde, ·sendo faàdmíssivêisespecificaçôesque nã◊ àgregüetn .valor ao resultado ctà·• · 
. CÓülral;11,,11o, l}u superiores ris úêt.i:SSÍ<llldes do Mumdpio, ou, aiüda, (lilC esteja1n défasadas tecriológi,C'd e/oh·. 

. . .· <: .. .- .: : ·.. ... . . . . . :. .. 

··• ü Registro de J>rcços '(pnwísto no artigo 78, inciso JV) é. üma modaUdade ct~ 
• pôssibllldadêdc ~e gerar uma conh)ltação posterionnente; Deste modo,. ele é u 

ento;, p:m1 registrp forn1al.dé preços rdativos <1 prestação de SCIVÍÇOS êtltllb ~· 

ra contrà1,tçõ~s em cdhiús ab~rtos e em có · · " .· · · .· 

. •. . 

· bê :icmtlo com ojnrist.1•MarÇaf Ji1stcn Filho.· ".'o SRP . consiste cm um contrato 

restlltánte··demü .. proccdimentoikitatótio·.especlfico:·•Êstâbê1êcê.·regms·vu1cutantes para··.1 · 

A1..frnit1fatmçãtJ Pública' ('. um p.irucular relativamente a contratações futur.tS, Cill iondições 

1i::d12;tcrlní füida$'\ .· Aind.i. triais: ~n.1Io é gcntda obrigaç~o de. contratar~ mas O Poder Público estãvinculndo 

tcn~os{io resultado daJidlação e deve respeitar as condições aU previstas e assttme uma l)luralidade 

. . . 

fon:ria a tr-.tz.êr mais agilidade para ª· contrataç'JI) eievitâr a fonnnção de .. . . ' . 

pn:m ã administração ptihlic~ o SRP ·• tem como objetivo •tornar. possíveis 

t,:,Jntmt:1çõessinmfüineas ou s1kes~Nas. sem aneCéSsidade dá realv-"tção de procedi1nentos indi,;iduais para .. 

. .· ·. Jslo ê especí~ÍmetitGcimpo:rtante no Caso de Uen.-. perecíveis e corn prazosde validade ctmos. Pôr 
o. o SRPêde gran<l..: vantagéi'n pam·n1icro e pequenas êtnpresas. Istó porqüe ó fornecimento não 

:ttfo. dê Sêriu1édfato, pôtiendoaté mcsinci serpatt:clàdo.desdequerespeitada·~·vandadcda·ata . 

N:na fNdtigu~ W ~ Centrcq; Vargem Grend~ • MA 
CEP: 554~0-00ClfTél, (98};346VIJ40 . . 

..• prefoltur~devargemgr.3nôe:ma@}hotma!l.c-,m 



.Prefül.tur:i de Santa·Luzla 
.. Fl. • . · >> 5bh ..• 

.- >~ 
Assinatura···· · 

·•õôic ••" . ,~ 
..1.;)--i3 

:. , : . ·. . :_- ··. . . . . . · . 

. · -- .·. . . ,• 

JY, t·~Srdo eôm à Nova Le[nº J4;Ü3/'.202i, foram tmpleme~tadasimportantes · 

.entó. Isto nos tennos em quejã eram utilii.ados na prática e pela adoç 

\1risp.n1dê11cial d~s tribunais de cont1s .. Assim, aNoval.eLvisou clarificar o tema de ·· 

. d,:·'.1,fü:1da, aperfeiçoando as r~gras e dis~íplinando <l_procedimcnto sem perder sua finalidade~ · · 
. - . . . . ·. . 

rnodalídacfos de Hdmção ·possíveis dê se utili7,a,t neste procedimento stiô a de · · -· . . . - . 

C,1nqfrrêncià e a de Prêgiío C~iri a No-.·a Lei de. Licitações 11" l 4 .{33/2021 •,. existe à possibilidade do· 

·. · . S),,t3 ina de Registro de J>ocç,it .mdonná dê r~gufarriei~to, serittÜifadó nas hipótesêsde mexigibílidâdc e de · 

de ficítaç.io p?.rd a aqiiiSíç.iQ dri uê11:, ou para a i:ontratação d! serviços pornic1is de µrit órgão óu 

""''•hc,rt,, Logô, ó··sisternadé.Registm de Preçospockm·sêrusadopàra à contratação dé•beiiS e SCl'.\'IÇOS, 

üid.: ,í údu obn1s e.se1víços de ,fügênli.'iria, segundo o i.Irligo 82 § 5"" di Nova Lei.· 
·• . ' .. : . .. •· . .. . ... . . · ..... 

. · .. Nêi>tC caso especifico~ foram obsêrvadâs as scguitlt.es êortdições; realização, prévia 

. pesqúisa dê ú1erc.1d(1; seleção rfo acordo )::on1 ()S proêédhneritos . previstÓs · em regulamento~ 

d::0::t'Yi\úMmentO pbrigatúrio de rotina de contrüle~ (ltuaU:zaç{IO periódíca dos preços registrados; definição 

(fo ptrí9i;fo de validade (Jq tcgi~tro de ·•preços;inclusãô,. em·ata dc·regi~ttode· preços,.dos licítantes qui 

ikl.:i1aien1 êotar ós bens ou scrvi;;os em preços)guais aos do licitante ve11eedoinasequê11cfode clâssificaç.~o 

: ;étta.çí!oc inclust'k, <lo Hdttú,.te qÚe mandver $na l,ropostà originat.. · 

Nó qwe dii ~speitó ào prazó de Vigência da ata de regístro cio preços; 

vel .qm~ a 1u.lit1iciabuerite.fitfoatià•c1e·un1 ano seja prortogada pot igual peifod 

reço vanuuoso> Isto amdfia a Administração em casbs cm1Cret . ..·. .·. ·. . 

~ . . . . . . . - . 

• ,Antén Ídl!ntíficação constâüte no preãrribu!o do Edital. os itens presentes eri1 suas 

instrução dos ~iotos: ó(iprocêsso p&ra a fase preparatória. cot11endo tódos ()s elementos exigidos, 

·.· K~, ;;c,~,h:km~ 4,1e ô.Editâldó r-·~g-JoEktrônicoiitendJasdetc1mfoaçõêsêxpressas na Lei nº·14'.J33/2L . ·. 

•:. . . 

Üe~tcmodo.··o sistdna dê coutr,-itação ádÔtado para.ô ce.rtame em ·questão, .• des~. 
.. - . 

. · i(i-:;;, Qngcm é aqúelé p~vi5.o n:1 Leftf' 14, l33!2 L ~ssim. sób ~sta perspectiva, o Edital enC<>ntra.;.se e1n 
· t<msônâricíàcom ut,d tr' l4.l33/2Ô2L. 

HtiS Dr. Nínii RodriglJeS; ZO-Centro~ VtfgemGnmde -MA 
. CEP· ~5430°000 f TeL(98}345t~1340 -
prereíturõdevarg<!mgi-andema@hotmaitcom . 



. - ... o~~~· 
. ;;• ·. . ... ~, 

. ,r-~ .· ~;:;r,S. :ti.'~.· . . ·. \<,. R::J<- < 

. . .. ~unc1idafas tiâpâs :relativas ao planéj~nento•clacontratação, como a definição 

< ,b}efo ü â indicação dú 1eê .1no próprio parai despesa, tonia"SC P9ssivel aó gestor avaliara Oportunidade .·. 
. . . . .- . 

realizar a contratação. 

.. . 

aso coriclua pof deflagrar a Hcitaçiio,pretendid . •· . · ... · .• · . . . 

. mscritc caso. tal exigêi1da fôic •····. • .. " .. 

: . .-.- . -:_·_. .·.. . -. >: .· ·.··.- ._· .... · ·. . · .. : ... ·. .· . 
. _· -- . ·. . . . .. .· 

. · Parií a rcatü.i~çiio da licitáçno, a. autoridade cmnpeteme de\le desígnan.im agente 
. . . ··. . . - .. . 

tk · n11llJ;jtaç:lÔ, •· deritrc. os scrvidóres. desta fyiünicipalídade, c11jas atribuições incluem O· recebimento das 
nt,,:c:;(}'~ÍfL,i e larices, a an,ál is~ de . SU.'\ caceitabifülade ·e· sua· classít1câç.1o, beill . CO~lô ·.a.· habilitação e · a 

mc!ica!'.".'ltfi do objêto der ·cdiiame. t\O licittmtê vencedor .. AnotC•SC que·. o servidor designado ·•deve ter 

• ãoespedfiq1 pam cxercer3âtribuição. i · 
. . 

. ·.·Nmfnutot tons1a âdt-signação do âgeroe de contratação e ·a publicação.deste ato,. 

rescriç~() íeZ· 
.. ·· .· .. - _.,_ ..... _. _·. . .· ·. . .· : .· .. . . 

Ei:i,í dei,igr.ad:üatü~êm; pela mêsmà uu!otldade, uma equipe pâm apomr o agente .· 

C;,111tmtaçãQ ein. suas alh idades,• integrada •em suâ maioria por servidores ocupantes ·de ·cargo·efctivo ou 

rui .a;lmi nistmÚo, prcl'erenciahnent~ pencriceriteS tto quadro·: pennanentc·da. l>refcitni-.lMtinícipal 

. (lrande ·• MA; l'c:rcebe~sc pt®ntl1idd esté requisito, 

.··segundo o àrt, 18,fodsos Vdatei}4,Ú3!21 o processo lfoitatôl'io deve ser 
e eillwl e seus aru:ixos, dentre tis quais <1 ntimsta d~ <:on~to - o. que foia 

. .- . 

. . . 

O arüg~ 25 da Lei rt' 14. 03, de 2i)2l, tmta dos j:cquísitos a ~rern obsen 

da minuta de edit;ll.Jendo seu §Í" e;-,.i,mssatnente áutorb..adÔ a t1tili1.açâo d 
çocs cm riuc o ~jelo assim · · ' ·•. ·. 

,·.. . . . . . . . .· 

: . .·· " .. ·.· ·. ·. . ,. ·. . . 

· Forç,,so icnibmrque o ait; 18, .inciso L'C da Lefif 14,l33; de 2021, exige que a . 

ja instmíd:i cominotivação circunstanciada das i:-0ndições do edital., tais como: 

. . 

húi Pr, Nln..'í Ro;:Jd~ves, 20 ~ Centro, Vargem Gr~nde • MA 
. CEP;S5430-000l Tet{98}346H34ú .· .. 

r,r~•l';t'•rll-',1de,'t;rgemgrar;dema@hotmaílcom. 



. . 
,,· -. 

. . . . . 

Ptefoi:~ura cje Santa luzia 

Fl. > '}O~>. 

. Ass!n;{;f;> 

: . . . . . -.. ·.· 

II) jÚi!tilkntiva de exigfü1cia., dêqunliticação êconõmiéo-finànajira; · · 

· UI) j:isfüicatlva do,1 erit~rlos dt> pontuação ejúlgammto das propostas t«nkàJl.i nas Udtaçlks 

. . . .. . . . . . . 

. :f;J ii!l.imtlva das !'l"Jlffl.S pení1cnteH:i\ partidj,açãu de empri.>sas emcõmôrdó . 

. · . - . . -.· . . . 

:iveis rn ,: i;i:ilio contrew, Cli!lSlIDlllU:Úllinutado edit.il dá Jíêitação. não se apreseJtt 

rifr.,;ns ú·i1111p1Icompetitividade. 

·. Qüant<ndegalidadc, ptedpuamente~ tanto a minutadô edital quanto a do contrato 
' · ·•·•·· . •·. ·. ·. -; · · •·· .· .. ·. ·. isfaç(fovig~ · 

. . . . 

.·· . ·. ·' .. _·.·. . . . ... 

. · .... ·· -. . ·.... .· .· _: 

. ·_. -·. . ·. 

Ai:te ú expost~\ . ánálise dos dÔCurrientos ora. ~presentad9s. esta Áss~ssôria 

póht t:cgulariilitdé da cscollla da modaliruide Pregão Elettôüico, ~bstraídás às questões técttfoas e 

. rcrg;mrdndo q poder discrí .~k,.~f:ric, do gestor pí1blico .· quanto â oportunidade e conveniência da pratica-dó·.· 

.· ~f';(/4:íinínistmtivo, ()P]NO ~dIJ aprova<;?() da minuta do edital c .. setl$ .respectivos anêxos,. bem cômoda . 

·. Ru'.) Dr Nina Rodrlgues,20 • Centro, Vargem Grande • MA 
. CE?; 6543íH100 !TeL{9$J346í.:1340 

.prefeiturodevargemgrandema@hotrnaJlcôm 



El>ITÁL PREGÃO ELE'I'RÔNICON~PE-043/1024~CPC/Pl\,IVG. 
. . .· (Processo Administrativo n°. 0101;07582.2024) 

11ra.:h, . . . 

RGE 
AND 

.·.LICIT:ÁÇÃODIFERENCIADA COJ\11 ITENSECOTAS EXCLUSI'VAS:Â PARTICIPAÇÃO DE• 
. . . . . . .. ·.· MICROEMPRESAS E EMPRESAS UE PEQUE!liO PORTE . ·• . ·. . ... 

( Artígô 48;fociso UI da Lei Coniplcmcntar n~ 12312006, com redação dâda; pela Lei Complementar n~ .14~ · 
. . ..·. ••. . . . . . . . . . . , .._O DE(1. ~•• 

PREGÃOELETRÔNJC(} ' ' ' ' '' ' ·.. '.. ·. ' ' / . ·.·• "~, 
PE-04312024-CPC/PMVG . . . . . . ',, "' ~ j). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01 0L07582.2024. 

1t\ • R ,;.ia •··. o . 

CONTRATANTE . . '' ' .· . ',, ' ,' > ,,·· . ' '' 
PREFEI"fURAMUNICII>ALl)EVARGEMGRANDE-MA' 
SECRET A.RlAM.tJNIClPAL DE SAÚDE• .. 

GISTR(J .. ·•• ... · .. · , .. · ... · .... · ·. · 
·.EMPRESAESPECIALIZAI>ANA•PRESTA_· 

..•. TO A PREFEITURA MUNICIPAtDEVARO 

LORTOTAL.DACONTRATAÇÃ 
. · ·· ·. · OSIGILOSÜBASEADONOAR . 

•. ÂOPÚBLl 
ulhode 2024 ' · .· · · ·· • ·· · · .. ·· · · 

' ' 

.· "· ·. . . . DEJULGA 
ENORPREÇOP 

··oDODE ·. ·.· 
RTO 

·.. PREFERÊNCIA PARA ME/EPPIEQUlPARA.DAS: . mM .... ·. . . 

, ~. . ·. e-'"MA.-CÉP: . -
E~rttail.' svgraride@bol.com FONEr3461 ,; 1949 · · · 



· Tofoa-se púhlico. para .co11hecimento dos interessados. que. a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE,• Estado do Maranhão, por meio. doJ>regoeiro Municipal, instituído 
pelá eo11aria n'\ 008./2024,<de. 05 de Janeiro de 2024, toma pilbliêo pltrà. co~hecimento dos 
interessados que no dia 22.deJulhode2024, horário: 09:00bs1 que na.Comissão Permanente 
de Contratação, na R:ua Dr~ Nina Rodrigues, 20 .. Centro, Vargem Grande - MA. realizará 
· ncitação. Oª• modalidade .• PREGÃO, .·na forma •• ELETRÔNICA, na forma de Registro de . 
Preços, com critério de julgàmerito Ménor Preço, por item, nostermos da Lei nº 14.l 33; de 1 ° 

· de abril de 2021, do Decreto nº l 1.462; de 31 de março de 2023, e demais legislação apUcável e,· 
ainda, de acordo. com as óondições estabelecidas. nest~ Edital1J)ecreto >Municipal nº 028/2023, 
· d~ Lei Comple1nentar nº J 2~~_de 14 de d~zembro de 2_006, e demais · lê,isJf8Pctm1Miás'fl,t1i lOzia 
amda~ de acordo com as cond1çoes estabelectdas neste EdttaL . . . J

2 
FL~ _ > > 51 O ••• ·•· ••. 

1~ DOOBJETO ..... .·· . ·. ·· .··· ....... · ·. •·· ··•·· .. • ... · • As$!ni?h .· 

1'1 ~. 0 objeto da.· presente licfração é.a escolha da proposta mais. vantajosa para o. 
registro de preçosi visando<a futura e everttual contrâtação de empresa . 

. . especiaHzada na prestação qe seryiços gráficos.junto a prefeitura muni<::ipal 
· de•. 'I argem Grande/MA~ .. conforme condições, ·quantidades · e·· exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. · · 

l.2.A Jidtação será dividida.pot itens1 confonne tabela. constânte. do· Tem10 •. de. 
Referêw:ia; facuttando~se ao licitante a participação em quantos itens forern de seu 
interesse. . . . 

1 .. 1.·· o. êritériq dejulgámefito .adotado será. o menor .pfêc;H por. item,. observadas as 
exigências contidas· neste Edital e seus AnéxQs quanto às· especifica.çõês do t:ibjeto. 

. . 

STRÔDEPRÊ ·. . . . . . 

2~1/A~regras referentes aos órgãos gerenciacfür e pàrticiparites,befü como·a. eventuais 
adesões são às qüe constarifdáminuta de Ata de Registro de Preços'. . 

. . 

· DA PARTICIPAÇÃO NÁ LICITAÇÃO 

· .. 3.1. Poderão participar deste. Pregão os h1teressadôs que estiverem previàmente 
· crédéncjados no.Sistema da.Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita MaisBrasit· 

3J.L0s>interessados deverão realizar o··cadastro junto 3:. Plataforma com 
. . antecedêncfa, evitaridO a perda dos prazos. . . . . ·· .· . ·. · 

. 3.L2.A PlataformaanaHsa .os cadastros realiiados no.prazo· máximo ele 24horás 
. . úteis~ Dessa fonna é importante se ântedpar, evitando ficar de fora. do 

processo J'Ol' perda de prazo. . . . . 

. . . . e • . . . . . . . ran e'- . • . . . - . 
. . E~ . '; .· · . .cómFONE; 34Q1 ~ 1949 •. . 



••• • -. • • ••• - • •• •• : > 

• 3.4 .. O lfoi.tante· responsabiliza~se exclusiva eformalrnente pelas <transações efetuadas em 
· · •· · .. seu nome;· assume corno firmes e verdadeiras suàs propostas. e seus lances, inclusive · . 

• os atos praticados diretamente ou por seu represêntarite, excluída a responsabHidade .. ·. 
· do provedor do . sistema ou do órgão QU entidade ·. pro111otom da Hcitação por 

eventuais danos .. decorrentes de uso.indevido das. credenciais de .. acesso, ainda que · 
· . por terceiros. · . · · .. · . . .· .·. . · • .. ••• · · ·>· ·. · .·. · · .· · · · 

3.3;• É.·de•·•responsabilidade· dô .. câdastrado ·cÔnfürira·exatídãodos seus dados.•·.cadastrais 
· .. ·. nos Sistemas relacionados no item anterior·é mantê-los·atualizados juntoaosórgãos 

r~sponsáveis pelá. •informação,. devendo · proceder, ·imediatamente,· àc?rreção• ou à 
alteração dos· .registros tão logo •identifiqueincórreçãô oü•.·aqueles se· tomem 

· desatualizados; · · · · ·· · · · · 

. 3 A . • A não observ~ncia do disposto no item. anterior poderá ensejãr desclâssifi~àção .no· 
· momento da habilitação/ · · · · · · · · 

. <{5. $erã concedido tratamento favorecido pant as microem~r~sas e empresas de pequeno .. 
porte; para as sociedades cooperativas mencionadas no ârtigo 16 da Lei nº 14.133, de 
202 l, ·. para /ô agricultor familiar. o . produtor rural pessoa . física e para o.· 
mici'oempreendedor individual ~ MEi, nos limites preyistos da Lei Complemeritar nº 
123, de 2006 e do Decreto n,º 8538~ de 2015. · · · 

3.6 .• Não poderão clisputarestalicitação:•.· 

· 3.6,1 faquele quê não aJe11da ~ condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

.. 3.6.2'.autor do anteprojeto, do· projet~ .• básico.•ou do proj(!to•executivo, pessoa fisica . 
.. . ou jurídica, quando aJfoitação versar sobre serviços oµ fornecimento de bens 

· a elerelacionados; • .·. . . · • · .. · · · · . ·· .• · · · · · · •• . . . •··· .· . • 

·3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsãyel pela ~lâboração. dô··· 
. .· prôje~o básicosmdo projetoexecutivô,ou CJll{)teSa dffqual o autor do projetQ 

·· seja dirigente, gereüte; controlador, adonista ou dete~tor de .mais de 5% 
(cinco por cento) do. capifül com direito a voto, responsável técnico t)U 

subcontratado, quando·alicitação versar sobre serviços ou fornecimento ··de 
ibens aelanecessários; ·. . . . . 

3.6,4.pessoa .. füiêa ou jurídica . que . s.e . encontre, · ao tempo da tichação, 
· · impossibilítada de partfoipar da licitação em decoi:tênCia de i.anção que lhe 

foihnposta; ·· · · · · · · · · · · 

3.6.5.aquele.·que mantenha vinculo ·de naturÚ.a· técnica. comercial. ec9116~ieâ, 
financeira, trabalhista ou e ivíl com. dfrigente do órgão ou. entidade contratante · · 
ou (:om agente púbUco que desempenhe função mi Hcitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contr~to,.ouq4~ cieles S:eja ~ônjuge, :c9mpanheiro 

.• ouparenteem•linha.reta,colateral ou.porafinidade,até oterceiro grau; 

. 3.6.6.etnpresas ~oritrofadoras/controladas.ou coligadas; nós termos da Lei n<i· 
· 6.404, cie 15 de dezembro. de 1976~ concorrendo entre si~ 

Prefejj:un) de SamêJ ;.wzia 

. . ~FL . SjJ . 

··•· .. . : ... ~ 
Rua Dr. SebastiãodeAbreu, 310 ~ Centro--Vargem Grande .. MA •CEP: 65.430-000. 

E-mail: SYJlrande@bol.com FONE:3461 -) 949 · · 
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.•• ÊDITALPREGÃO ELETRÔNICON~PE-043/2024-CPC/PMVG 
.·•• .. ·. .· .·· (Processo Administràtivo n\Ot0lm582.2024) . · .. ·. . ·.· 

·.LICJTÀÇÃODIFERENCIADACOMJTENSECOTASEXCLUSIVASA.PARTICIPAÇ 
. . . · •. ·. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POIUE ·. · .· 

{ArtigÔ AS. inciso Hl dá Lei Complementàr. n" J 2312006, com redação dada p'ela Lei Complementamº t ...,,._u...,,.-
. . - - . . . . - . . . 

· .. 3.6.7.pessoa fisicaou jurídica que, nos 5 (cinco) a.nos· anteriores à divulgação do . 
edital, tenha sido · condenadàjudiciaJmente, com trânsito em Julgado, pot 
exploraçãô····de.trabatho infantn,·.por·.submissão·•cte·trabalhadores. â condições••· . 

. . Prefeüura d~·sant2i luzia análogas às de escravo• ou por contratação• de adolescentes nos casos vedados.· 
.. N!? FL. ___ 5ll, · pela legíslaçãútrabalhisfa; · · · · 

· .. •·.··•· · ... · .. · ........ #. •· .· · ·. · 3.6.8,agent~público do órgão ou entidadelicitante; 
. · ··•· Assiuu ·. . . • 3;6.9;0rganizações da Sociedttde Civil de lnt~tesse PúblÍCo ~ 0SCIP, atuando 

·.·.· ·. · .. · ··.·. · ·• · ·· .·· nessa condição; · ·. ·.··•·.·· ··. · .. . . . .· 

3;t5.tO ... Não poderá participar, direta ou. indiretament~; da Hcitação ou da 
execução. do êo?trato ag~nte•púbHco. do órgão ·ou.entidade contratante, 

·. devendo ser observadas as situações que possam cônfigurar conflito de ··.· 
·. interesses no exercício ou após o exercfoiodo cargo ou emprego,. nos termos . · · 
· da legislação que discipliná a matéria,. conforme § 1 º do art. 9° da L~í nº 

14.133. de202L · · · · ·· · · · 
. . . 

3.7. Oirnpedimento de que trata o itetri 3.6A será tambémapHcado âo licitante que atifo 
. em substituição a outra pessoa. tisica ou jurídica, êom o intuito de burlar a 

.· · efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
j coH~aâa, .desde que devidamente.comprovado o. ilícito ou.a utilização. fraudulenta .da 
. personàlidadejuddica doJfoitante; · · 

3.8,. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço. p autor dos projetos e a 
· empresa a que se referem os itens 3:6.2 .el;6;3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação,. de execução dá .licitação ou de gestãO ~o 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade .... · · . . 

3.9. Equipai-aro-se aos ~tttor~s do projeto ~ empresas integrantes do mesmo grupo .· · 
· · ecõnômfoo. · · · · · · · · 

. ó disposto nos herisJ.6.2 ê ;,x,.3 ·não im~êde aJicitação Olt â êonttatação de. 
serviço que. inclua. como• encargo do contratado a elaboração do projeto bási.co· e do 
projeto executivo., nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execúção. · · · · 

. ·. Em licitações e contratações rêaHz~das no âmbit<> de projetos e .programas ... · 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperâção. estrangeira . ou •por· 
organismo financeiro internacional cóm recursos do financiamento ou da 
confrâparrlda nacional, não P?derâ participar pessoa física ou jurídica que integre.o 
rof de pessoas sancionadas.por essas entidades 9u quêseja.declarada inidônea nos 
termos daLei·n° 14.133/2021.> ·. . . . . . 

3.12'. ·... · A~edação de qoe trata o item 3.6.8 estende-se ti terceiro que auxme a conduçãó 
· da ·contratação. na qualidade de .. integrante de.·· equipe · de apoio, •· prnfissional 
especializado on funcion~río . oU representante de·· empresa que preste assessoria 

· técnica. · · · · · 
.. . . 

DA APRESENTAÇÃO 
HABILITAÇÃO . 

·_. :- .. -, .. - ' .· . 

. . . . . . . . 

. . - ·: . :-. . 

Rua Or;.Sebastião de Abreu, 310 ~ Centr~ ~ Vargem Grande ~ MA -CEP: 65.430-000. 
· · · E~mail;svqrande@bof.com FONE:3461. ~ 1949 .· · 
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... · .. ·• •... (ProcessoAdininistrativo n". 0101.07582.2024) · . · .. ··. 
1FERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PAR 

. ... . . . . ... · MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
iso IH dá Lei Complementar ri~ 123/2006, éom ~ação dada pela Lei Compf 

·. . . 
. . . .. . 

4.t Na·prêsente ·licitação, a· .. fase de· ha.bilÍtaçãÔ sucederáias· .. fases· de apresentação de· 
· · propostas e lances e de julgamento. · 

.. Oslicitantes·encaminharão,··.exclusivan1t.mte ·.por meio· ·do· .. sistema. eletrô~ico, a 
proposta com .o preço. confotme•c1 critériodejulgamêntô adotado neste EditaJ>atéa 
. data e o h9rárío estabelecidos pará abertura da sessão pública. 

· 4;;t·.·câso aJasede habilitação anteceda as fases de apresentação ele pr()postas e.lance~. 
· os. licitantes·encaminharão, naforma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simulta11eamente•.os. documentos de. habilitação· e .a• proposta··com o·.•preço. ou·o·· 
perc~ntüalde desconto, observado o disposto rio item 8. 7 desteEditaL. · · · 

4.4. No cadastramento da proposta ·inicialr Ó.·licitante declarará, em· campo.· •• próprio .do 
sistema; que: · 

. .. . . .. ' 

·. . . 4.4.l. está ciente ê concorda com ás condições cortticJas no edital e sJús anexos, bem 
como de que a· proposta apresentada compreende à integralidade dos custos para atendimento 
dos .·direitos trabalhistás·.asseguràdós na .ConstituiçãóFederal, nas leis trabalhistas,• nas· normas 
infralegais, nas convenções. coletivas . de . trabalhQ e nos termos de ajustàmento de conduta. 
vigentes na idata••de ·sua 'entrega em .· definitivo·.· e.· qne cumpré . plenamente .. •· os.· requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; . . . . . 

. - . . 
. -· . 

4A.2.nãÔ emprega menor de 18 .anos em trabalho notÚrno,perigoso ou insalubre• e . 
. não emprega t11e11or de 16 anos, salvo menor, a parJJr de 14 anos. nâ condição 
deaprendiz,nostermos do artig0·7°;XXXIII, daCónstituição~.· 

. -. . . . . . . . . . . . . . .. 

· 4.4.3.não possui empregados executando trab~lhô <legradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e JVdo art. lº e no incisoIIIdo art 5° 

. da Constituição Federal; 
. . . . . .. - .-·. . -- . --

• 4'4.4,cumprê as .exigências de reserva de cargos para.·pessoa côin cleficiênciae pára·. • . 
. ·reabili~ado da··Previdência .. Social; .previstas··· êm ··lei. e em ·outras .. riormas 
específicas. · · · · · · · · 

. . . . . . 

4.5. O lkltante organizado em cooperativa deverá declarar, âindai.em cru~po próprfodo 
sistema eletrônico,. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14J33, de202l. · . . . . . . . . 

· 4.6, Q fornecedor enquadrado.•• como.·.micrôempresa •.. ··empresá de pequeno porte .ºu 
~ôciedâde cooperativa deverà declarar~ ainda, em campo · próprio dQ sistenui 
eletrônico, que cumpreos requisito!,\ estabelecidos no artigo 3° dâ Lei Complementar 
nº. I 23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeleddo em 

. . seus arts. 42 a 49, observadoodispqsto nos§§ lºao 3°doart4'\da Lei n.0 14:133. 
> .· . · .. de santa \.uit\~e 2021~ · · .. · ...• •· · · · ·.· · · ·. ·· · ·. .. . · .· · . · 

Ptefettl~ 4~6~1.n.o item exclusivo para participaçãq de··• microempresas e. empresâs de · 

N. 

4

.•· .. ·• ·.f .\. ~-·.•.• ----·•.··.•··• .·~··.. . •·.··. · •. ·.·.·•.• .... ···•.· pe. quen·º··.pó.rte.; a a.ss.i~alaç··· ão do campo''nã<>'' impedir.à o prosseguimento no • . ~~ < certame, para aquele item. . • . . • • 
.. ··.· < A;ss\11"1 . . . ·... . · ·. · ·. ..·· · ... · .. 



. . 
. ·.. . .. ·. ·. ·. . ·. 

EDltAL PREGÃO E:LETRÓNIC() Nº P&-043/2024.;C/Pl\tVG · 
. .· . (Processo Administrativo n"a OlOt;oJ582.2024) ·. 

ERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS .A PAR 
l\UCR0EMPRESAS E EMPRES,\S DKP~QUENOP0RTE . ·. . .. . . . 

óUI datei Complementar n~ 123/2006,.com redação dada pefa.Lé!Complcmentarnª 

f~!t:unlid,:, ..... . 

A.6.2.nos itens em que a participação nãó for exclusiva para microempresas e 
· empresas de pequeno.porte~aassinalação do campo "não;'apenas produzirá o""•. 

·efeito· de o . licitante. não. ter. direito. l:lº • tratamento · favorecido · prev istQ. na Lei 
. .· . . Corilplementllr nº J23~ de 2006. mesmo que microempresa; empresa de 
· · .. ·• · · pequeno porte ou sociedade cooperativa. · · . . . . · · · •· · . . · •.. 

·.•··. 43. A· falsidade da declaração de qut trata os Uens. 4.4 ou 4.§ stüeitará o licitante às .· 
sanções previstas na Lei nº 14.13 3. de 2021 .• e neste Edital. · · · · 

4~ 8 .. gs ]icitarites podétão retirar pu substituir a proposta ou, na hipótese de a fase· de. 
habHitação anteceder as fases deapreseritação de .propqstas e lances e dejulgamento, 

. .os documentos ••de habiUtâção •anteriormente. inseridos no Sistema, até a abertura da 
· ·. sessão públicâ; < .. · .. ·... . . . . . · •. ·.· . · .· . . . ·. . .. · . . . .·· .. . . • . · . .· ·. · 

4.9 .. Não· havetá •. ôrdem.·dec[assificaçãó na.etapa de aprbserttação·da proposta e d◊s. 
·. docúmentos de habiJitação pelo licitante, o que ocorrerá somente. após •OS 

·· procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio deJances; · · 

.·. Serão disporiibilizadOs para acesso público os documenfos que compõem â 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas/após a fase de · · 

· · · envfo de lances. · · · · · · · · · · · · · · · 

. . O licitante pÜderã parametrizar o seu valor final mínimo qtlando 
cadastramento da prop.osta e obedecerá às seguintes regras: 
4J LI. . · a aplicação do intervalo rníninl() de •. diferença de ·. valores ou. 

·. percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lánces .· ·. 
intemiediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

. . . .·· . . . . . . . 

ôs lances serão de envio . automátfoo pelo sistema~ respeitado o valor final · 
tnínimo. caso estabelecído, e o intervalo de que trataQsubítem acima; . . . 

. . . Q valor fínal rníni1110 pâramêtrizado no sistema poderá ser alterado pefo 
· fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado~ · · · 

4.l 3J, · .. valor süpêriot a)ancejárêgisttado pelo forrtêcedor no.sistem~, quando 
· adotado o critério de julgamento por menor preço; e· · ·. 

· Ovalor final füininio parametrizadóna..fotma do item 4.11 ·.·possuirâ carátel' 
. sigiloso . para os demais . fornecedores e para o.· órgão·. ou entMade ·• promotora da 
HcitaçãQ, podendo ser .· disponit>ilizado estrita e . permanentemente aos órgãos . dê 
controieextêtnoê interno; · · · · · · ·· · · · 

.·. ·•· efeiJtUfa de Santa L'üi~ c1:berá ªº. Jkitante i?ú:ressado. ~m participar _d! • t~c!t~ção. acompanh~. as. . 
Pr .·.· .... · ..... · .. · .·. · ... 5 f4 ·• · · •. operayoes no sistema eletromco durante;º pr~cesso h~natorto : s~ responsab1hzar . 

N
9 

fL. - 6 -. pe.·l? .. ºnus.. d.ecorre. ~t·:· da.· perda ... ·d.e neg6c10. s dia. nte damobservanc1a de n1ensagens _;._.:.---~t~~-:---.--.· · em1(1dás pela Admm1stração ou de sua desconexão .. ·· 

Assinaitu ·. O]icitante deverá confünicârJmediâfatnente ao provedor do sistema qualquer 
aconteêhi1entô que possa comprometer o sigilo .oü a segurança, para imediato 
bloqueio de acêsso. . 

. . .. . · .··... .· .. ·. .. . · OPOSTA-

, Centro-Vargem .. .. . . . , . . . 
- . ·. v · · mFONE:3461-1949 . 




